
PARECER CONJUNTO Nº 003/2006
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; e
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE.
 

Projeto de Lei nº 0048/06, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), através do Banco do 
Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro, a oferecer garantias e dá outras 
providências”. 

As Comissões de Constituição Justiça e Redação, de 
Orçamento Finanças e Contabilidade, e de Orçamento Finanças e Contabilidade, 
conforme amparo no artigo 103 do Regimento Interno, reuniram-se nesta data para 
a apreciação do Projeto de Lei nº 048/06, de autoria do Senhor Prefeito Municipal 
que visa autorizar o Poder Executivo contratar e garantir financiamento junto ao 
BNDES, até o valor de R$ 912.574,00 (novecentos e doze mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais) para contratação de operações de crédito a serem obrigatoriamente 
aplicados na execução de projeto integrante do Programa de Intervenções Viárias 
(PROVIAS), do BNDES. 

O presente Projeto de Lei, encontra-se dentro dos parâmetros 
da constitucionalidade e legalidade e, está formalizado dentro da técnica legislativa, 
além do que os artigos 2º, 3º, 4º e 5º tratam da vinculação de garantia, prevê que 
os recursos provenientes da operação de crédito serão consignados como receita 
no orçamento, e abertura por Decreto do Executivo de créditos suplementares 
adicionais de conformidade com o limite autorizado por esta Lei.
                            Portanto, após analisarmos todos os aspectos que nos 
competem, manifestamos nosso Voto Favorável Conjunto ao Projeto de Lei 048/
06,  reservando ao Plenário a decisão final.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2.006.
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MÁRCIA REGINA ALE DEPERON -  Vice-Presidente 
SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO  - Secretária
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